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TJRJ - Alunos de medicina têm desconto de 50% nas mensalidades no 

período de pandemia da Covid-19 

 

Boletim Covid-19 reúne decisões relacionadas à pandemia do novo 

coronavírus 

 

Fonte: TJRJ     

 

Lei Estadual nº 8.832, de 21 de maio de 2020 - Dispõe sobre a transparência 

nos contratos emergenciais firmados pela administração pública em razão da situação 

de calamidade decorrente da epidemia do coronavírus (covid-19). 

 

Lei Estadual nº 8.833, de 21 de maio de 2020 - Autoriza o governador do Estado 

do Rio de Janeiro à ampliar as margens consignáveis dos servidores junto às instituições 

financeiras durante a vigência do decreto nº 46.973/2020, que reconhece a situação de 

emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota 

medidas de enfrentamento da propagação decorrente do covid-19 (novo coronavírus ) , 

e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8.834, de 21 de maio de 2020 - Dispõe sobre o disparo de mensagens via sms, pelas 

operadoras de telefonia móvel, aos seus usuários, com informações atualizadas referentes às medidas de 

enfrentamento da propagação e combate ao coronavírus (covid-19), e dá outras providências. 
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Lei Estadual nº 8.835, de 21 de maio de 2020 - Dispõe sobre a tarifa dos serviços prestados pela Companhia 

Estadual de Águas e Esgoto do Rio de Janeiro (CEDAE). 

 

Lei Estadual nº 8.836, de 21 de maio de 2020 - Dispõe sobre a proteção e defesa da saúde pública nos 

condomínios edilícios em todo o Estado do Rio de Janeiro durante a pandemia da doença covid-19. 

 

Lei Estadual nº 8.837, de 21 de maio de 2020 - Revoga o artigo 3º e seu parágrafo único da Lei nº 8.767, 

de 23 de março de 2020, que dispõe sobre o cancelamento ou remarcação de passagens aéreas, bem como de 

pacotes de viagens adquiridos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro em razão da doença covid-19 causada pelo 

novo coronavírus. 

 

Lei Estadual nº 8.838, de 21 de maio de 2020 - Autoriza o poder executivo a disponibilizar veículo apropriado 

para transporte dos profissionais de saúde e, demais funcionários que são essenciais para o funcionamento das 

unidades de saúde, que residem nas regiões onde foi proibida ou restringida a circulação enquanto perdurar a 

pandemia de corovavírus (covid-19), e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8.839, de 21 de maio de 2020 - Dispõe sobre a política estadual de sanitização de ambientes 

no âmbito do estado do rio de janeiro, para evitar a transmissão de doenças infectocontagiosas, como o coronavírus 

- covid-19. 

 

Lei Estadual nº 8840 de 21 de maio de 2020 - Secretaria estadual de saúde, o 'disque-covid' na forma que 

menciona. 

 

Lei Estadual nº 8.841, de 21 de maio de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a implementar política de 

compras emergenciais de produtos agrícolas, na forma que menciona, e dá outras providências.  

 

Lei Estadual nº 8.842, de 21 de maio de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a suspender por 120 (cento e 

vinte) dias o desconto das mensalidades dos empréstimos celebrados e de empréstimos consignados, e dá outras 

providências.  

 

Lei Estadual nº 8.843, de 21 de maio de 2020 - Institui programa de diretrizes de atenção às populações 

mais vulneráveis em situações de emergências decorrentes de epidemias no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DOERJ.   

 

STF - Atos de agentes públicos durante a pandemia devem observar critérios técnicos e 

científicos 
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Em sessão realizada por videoconferência, o Plenário decidiu que os atos de agentes públicos em relação à 

pandemia da Covid-19 devem observar critérios técnicos e científicos de entidades médicas e sanitárias. Por maioria 

de votos, os ministros concederam parcialmente medida cautelar em sete Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs) para conferir essa interpretação à Medida Provisória (MP) 966/2020, que trata sobre a responsabilização dos 

agentes públicos durante a crise de saúde pública. 

 

De acordo com a decisão, os agentes públicos deverão observar o princípio da autocontenção no caso de dúvida 

sobre a eficácia ou o benefício das medidas a serem implementadas. As opiniões técnicas em que as decisões se 

basearem, por sua vez, deverão tratar expressamente dos mesmos parâmetros (critérios científicos e precaução), 

sob pena de se tornarem corresponsáveis por eventuais violações a direitos. 

 

Salvo-conduto 

 

A MP 966, editada em 13/5, prevê, entre outros pontos, que os agentes públicos somente poderão ser 

responsabilizados nas esferas civil e administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática 

de atos relacionados com as medidas de enfrentamento à pandemia e aos efeitos econômicos e sociais dela 

decorrentes. As ações foram ajuizadas pela Rede Sustentabilidade (ADI 6421), pelo Cidadania (ADI 6422), pelo 

Partido Socialismo e Liberdade (ADI 6424), pelo Partido Comunista do Brasil (ADI 6425), pela Associação Brasileira 

de Imprensa (ADI 6427), pelo Partido Democrático Trabalhista (ADI 6428) e pelo Partido Verde (6431). Os partidos 

e a ABI sustentam que esses critérios poderiam implicar a anistia ou o salvo-conduto a toda e qualquer atuação 

estatal desprovida de dolo ou erro grosseiro. 

 

Critérios científicos 

 

Na sessão, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, propôs que o artigo 2º da MP seja interpretado conforme a 

Constituição, para que se configure como erro grosseiro o ato administrativo que ensejar violação do direito à vida, 

à saúde ou ao meio ambiente equilibrado em razão da inobservância de normas e critérios científicos e técnicos. 

Na sequência do julgamento, nesta quinta-feira, seu voto foi seguido integralmente pelos ministros Edson Fachin, 

Rosa Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Dias Toffoli. 

 

Negacionismo científico 

 

Segundo o ministro Luiz Fux, a crise de saúde pública atual requer celeridade na atuação do administrador, que, 

com os limites estabelecidos pela MP, se sente mais seguro para agir. Ele ressaltou, entretanto, que a medida 

provisória não representa carta de alforria para atos irresponsáveis de agentes públicos. “O erro grosseiro previsto 

na norma é o negacionismo científico. O agente público que atua no escuro o faz com o risco de assumir severos 

resultados”, disse. 

Para o ministro Gilmar Mendes, as balizas trazidas pela norma não se distanciam do regime de responsabilidade 

civil e administrativa dos agentes públicos constitucionalmente vigentes em circunstâncias de normalidade. 

 

Excludente de ilicitude 



 

Ficaram vencidos em parte os ministros Alexandre de Moraes e Cármen Lúcia, que acompanharam o relator em 

relação à tese, mas concediam o pedido em maior extensão para suspender parcialmente a eficácia do artigo 1º e 

afastar do alcance da norma os atos de improbidade administrativa e os objetos de fiscalização dos tribunais de 

contas. Os dois também votaram pela concessão da cautelar para suspender integralmente a eficácia do inciso II 

do artigo 1º, que trata das medidas de combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia. Para 

os ministros, o dispositivo estabelece “uma verdadeira excludente de ilicitude civil e administrativa”. 

 

Também ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que votou pela suspensão da eficácia da MP. A seu ver, a norma, 

ao prever a responsabilização do agente público apenas em relação atos cometidos com dolo ou erro grosseiro, 

traz restrição não prevista na Constituição Federal. 

Confira vídeo da TV Justiça sobre o tema: 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF  

 

CNJ - Covid-19: Tribunais podem transferir recursos diretamente a Fundo Estadual de Saúde 

 

Fonte: CNJ    

    

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Caso Muzema: Justiça nega habeas corpus a um dos suspeitos de construir e vender imóveis 

irregulares 

 

Fonte: TJRJ     

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Fachin revoga medidas cautelares contra réu da Lava-Jato mantidas após absolvição 

 

O ministro Edson Fachin determinou a retirada das medidas cautelares diversas da prisão impostas a Branislav 

Kontic, absolvido em ação penal no âmbito da operação Lava-Jato. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 

179815, ajuizado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido semelhante. 

 

Após sua absolvição das acusações de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, Kontic, ex-assessor do ex-ministro 

da Fazenda, Antonio Pallocci, teve a prisão preventiva decretada pelo juízo da 13ª Vara da Justiça Federal de 

Curitiba (PR). A medida foi substituída, no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), por medidas cautelares 

alternativas como a entrega de passaportes e a utilização de tornozeleira eletrônica, conforme o artigo 319 do 

Código de Processo Penal (CPP). Segundo o TRF-4, as cautelares seriam necessárias para resguardar a instrução 
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processual de outros procedimentos criminais, entre eles a ação penal relativa à “suposta aquisição de terreno 

destinado à edificação do Instituto Lula, por intermédio do Grupo Odebrecht”, “supostamente ocorrido entre 2010 e 

2014”. 

 

No HC ao STF, a defesa argumentava que a manutenção das medidas constritivas, inclusive a exigência de fiança 

de R$ 1 milhão, mesmo após a sentença penal absolutória, configura constrangimento ilegal. 

 

Inadequação das cautelares 

 

Ao deferir o pedido, o ministro Fachin observou que a manutenção das medidas cautelares após a absolvição foi 

inadequada e desnecessária. Ele explicou que as medidas têm como objetivo tutelar os interesses do processo ou 

da sociedade, mas não podem subsistir após sentença de mérito definitiva, especialmente se o acusado for 

absolvido. Segundo o relator, a manutenção das restrições, nessas circunstâncias, configura constrangimento ilegal, 

diante da alteração substancial das circunstâncias fáticas justificadoras das constrições judiciais. 

 

Fachin ressaltou que, sob o ângulo do devido processo legal, é indevido estender os efeitos das medidas cautelares 

decretadas em razão de um determinado processo às potenciais conveniências de feitos diversos, pois é necessária 

a comprovação caso a caso da necessidade de sua imposição. 

 

Excepcionalidade 

 

Ainda de acordo com o relator, embora a jurisprudência do STF considere inadequada a impetração de habeas 

corpus contra decisão monocrática de indeferimento de liminar proferida no STJ (Súmula 691), a concessão do 

pedido é admitida excepcionalmente para evitar constrangimento ilegal flagrante, como verificou no caso. Com essa 

fundamentação, o ministro negou seguimento ao habeas corpus, mas concedeu a ordem de ofício, para determinar 

a cessação das medidas cautelares impostas a Kontic na ação penal em que foi absolvido, sem prejuízo de que 

outras sejam determinadas em procedimentos diversos, caso o juízo de primeira instância as considere necessárias. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ação contra prefeita de Boa Vista retornará ao TRF1 para análise de contradição em 

julgamento 

 

A Segunda Turma deu parcial provimento a um recurso do Ministério Público Federal (MPF) para anular o 

julgamento de embargos de declaração contra decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que julgou 

improcedente uma ação na qual a prefeita de Boa Vista, Teresa Surita (MDB), outros agentes públicos e 

empresários são acusados de improbidade administrativa. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443895%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C9d7953355de94c45c35308d7fe49e73b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637257465692573229&sdata=uHF%2BnTzQ8Xcvl12ByKQ2x6bFVBA9%2F7f%2FrPX%2FkmqKdTY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAcao-contra-prefeita-de-Boa-Vista-retornara-ao-TRF1-para-analise-de-contradicao-em-julgamento.aspx&data=02%7C01%7C%7C0811de5cf0e04e944e5008d7fe4a95a1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637257468610041275&sdata=w0SO%2FhRfTwapTie6vYtzQSb1TPOCQd9xq8EqHYZ1MnQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAcao-contra-prefeita-de-Boa-Vista-retornara-ao-TRF1-para-analise-de-contradicao-em-julgamento.aspx&data=02%7C01%7C%7C0811de5cf0e04e944e5008d7fe4a95a1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637257468610041275&sdata=w0SO%2FhRfTwapTie6vYtzQSb1TPOCQd9xq8EqHYZ1MnQ%3D&reserved=0


Com a decisão, o TRF1 analisará o questionamento do MPF quanto à aplicação da teoria da causa madura, na qual 

a corte regional se apoiou para julgar a ação improcedente. 

 

Segundo o ministro Francisco Falcão, relator, o MPF tem razão ao argumentar que a teoria da causa madura foi 

aplicada de forma contraditória no caso, e o TRF1 não se pronunciou sobre a matéria, mesmo após a interposição 

dos embargos de declaração. 

 

Falta de provas 

 

O MPF propôs a ação civil pública por improbidade alegando irregularidades em obras e serviços realizados em 

Boa Vista. Diversas empresas que prestavam serviços para a prefeitura foram incluídas na demanda, bem como 

agentes públicos, entre elas a prefeita Teresa Surita. O MPF alegou irregularidades na utilização de mais de R$ 7 

milhões em recursos públicos. 

 

Em primeira instância, o processo foi extinto sem resolução de mérito. O TRF1 deu parcial provimento à apelação 

do MPF para anular a sentença e julgou o processo extinto com resolução de mérito, concluindo que não houve ato 

ilícito a ser punido pela Lei 8.429/1992 – a Lei de Improbidade Administrativa. 

No recurso ao STJ, o MPF sustentou que o TRF1 não poderia ter analisado o mérito da causa, mas, ao extinguir o 

processo por falta de provas, violou a regra do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil de 1973, 

que trata da aplicação da teoria da causa madura. 

 

Contradição 

 

O ministro Francisco Falcão explicou que a teoria da causa madura é aplicável quando a questão a ser resolvida é 

exclusivamente de direito ou se não há necessidade de produção de novas provas – situação diversa do caso em 

julgamento. Segundo Falcão, o TRF1 aplicou a teoria ao julgar o mérito e concluiu pela insuficiência de provas. 

 

"A conclusão a que chegou o órgão julgador – insuficiência de provas – não permite a análise do mérito na forma 

prevista no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC/1973, que somente é admitida nos casos em que a matéria for 

exclusivamente de direito ou se não for necessária a produção de outras provas além das já produzidas no 

processo", afirmou o ministro. 

 

Ele destacou que a jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que a teoria da causa madura pressupõe o 

convencimento do julgador de que a causa independe da produção de provas. 

 

"Afigura-se contraditório, portanto, o julgamento antecipado que conclui pela insuficiência probatória, o que configura 

nulidade a ser repelida", concluiu o ministro ao determinar que o TRF1 analise a contradição apontada em novo 

julgamento dos embargos de declaração. 

 

Veja a notícia no site 

 

Corte Especial referenda decisão de afastar desembargadora do TJBA pelo prazo de um ano 
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A Corte Especial, em sessão realizada nesta quarta-feira (20), referendou decisão tomada pelo relator do caso, 

ministro Og Fernandes, que determinou o afastamento de uma desembargadora de suas funções no Tribunal de 

Justiça da Bahia (TJBA) pelo prazo inicial de um ano, a contar de 24 de março de 2020. 

A medida cautelar foi deferida nos autos da Operação Faroeste, que apura a suposta prática de crimes de lavagem 

de dinheiro, corrupção, formação de organização criminosa e venda de decisões judiciais para favorecer a grilagem 

de terras no oeste da Bahia. 

 

No último dia 6, a Corte Especial recebeu a denúncia do Ministério Público Federal contra outros quatro 

desembargadores e três juízes do TJBA, e mais oito pessoas – empresários, advogados e servidores públicos, 

todos investigados na Operação Faroeste. 

 

Na mesma sessão desta quarta-feira (20), a Corte manteve a prisão preventiva de outra desembargadora do TJBA 

– uma das pessoas que tiveram a denúncia recebida pelo STJ no dia 6. 

 

Propina 

 

O relator justificou a necessidade de afastamento da magistrada após ter acesso a diálogos gravados que 

demonstraram seu envolvimento com a organização criminosa e a venda de sentenças. 

 

Uma ação controlada autorizada por Og Fernandes e finalizada pela Polícia Federal, em 17 de março, resultou na 

apreensão de R$ 259,8 mil em posse da desembargadora e de mais uma pessoa – dinheiro que teria sido remetido 

por um produtor rural, por meio de um advogado. 

 

Os diálogos gravados, de acordo com Og Fernandes, demonstram que o intermediário do pagamento de propina 

também minutava os votos da desembargadora de forma a garantir que ficassem de acordo com a vontade do 

produtor rural. 

 

Afastamento 

 

O ministro explicou que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) dispõe em seu artigo 29 que, em razão 

da natureza ou da gravidade da infração penal, o magistrado pode ser afastado do cargo por decisão tomada pelo 

voto de dois terços dos membros do tribunal ou do seu órgão especial, em caso de recebimento da denúncia ou 

queixa. 

 

Assim, ressaltou, o afastamento cautelar de magistrados exige o referendo da Corte Especial do STJ, com o quórum 

mínimo de dois terços dos membros do colegiado, quando decretado monocraticamente pelo relator. 

 

No caso em julgamento, Og Fernandes destacou ainda que, embora as investigações do inquérito que envolvem a 

magistrada não tenham sido concluídas, há outros fatos que justificam as medidas, até que se delibere acerca do 

recebimento da denúncia, a qual já foi oferecida pelo Ministério Público, estando em curso o prazo para 

apresentação de resposta pelas defesas. 
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O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Juiz deverá aplicar medidas coercitivas a familiares que se recusam a fazer DNA, sejam ou não 

parte na investigação de paternidade 

 

Para dobrar a resistência das pessoas que, sendo as únicas capazes de esclarecer os fatos, se recusam a fornecer 

material para exame de DNA, o juiz pode lançar mão das medidas coercitivas autorizadas pelo artigo 139, inciso 

IV, do Código de Processo Civil (CPC) – e não só contra quem seja parte passiva na ação de investigação de 

paternidade, mas contra outros familiares do suposto pai. 

 

O entendimento foi manifestado pela Segunda Seção ao acolher uma reclamação e cassar sentença de primeiro 

grau que, contrariando julgamento do tribunal em recurso especial, extinguiu processo de investigação de 

paternidade sem que fosse apurada a alegação de fraude no primeiro exame de DNA, feito há mais de 25 anos, e 

antes de esgotadas as possibilidades de realização de novo exame após a morte do suposto pai. A decisão foi 

unânime. 

 

A apuração de uma possível fraude na primeira prova de DNA – que indiciou resultado negativo para o vínculo 

biológico paterno – e a realização de novo exame genético foram determinadas pela Terceira Turma do STJ, que, 

ao julgar o recurso especial, afastou a coisa julgada do processo. Em consequência, os autos retornaram à primeira 

instância. 

 

Como os familiares do suposto pai falecido não compareceram para fazer o segundo exame – e considerando haver 

apenas uma alegação de fraude sem provas relativa ao exame anterior –, o juiz extinguiu o processo, declarando 

ter havido coisa julgada na primeira ação de investigação de paternidade. Ele entendeu que não seria aplicável a 

presunção de paternidade prevista na Súmula 301 do STJ 

 

Declaração 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora da reclamação, apontou que o juiz, em nova análise do processo após a decisão 

da Terceira Turma, considerou não haver prova da fraude, mas apenas a declaração de uma pessoa que não 

participou da realização do exame de DNA – o que não seria suficiente para justificar a apuração. 

 

Entretanto, a relatora lembrou que essa declaração foi a mesma na qual a Terceira Turma se baseou, no julgamento 

do recurso especial, para concluir que se tratava de prova indiciária suficiente para provocar a reabertura da fase 

de instrução e a apuração da veracidade de seu conteúdo. 

 

Segundo a ministra, em razão do longo tempo transcorrido desde que foi realizado o exame, o próprio acórdão da 

turma indicou as providências que deveriam ser adotadas para a apuração da suposta fraude, como a oitiva do 

declarante e dos médicos envolvidos. 
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Mãos atadas 

 

Em relação à realização de novo exame, Nancy Andrighi ressaltou que há, até o momento, apenas um herdeiro 

reconhecido do suposto pai – parte passiva na atual ação de investigação de paternidade –, mas foram localizados 

dois irmãos vivos do falecido. 

 

No dia designado para o exame, apenas o suposto filho compareceu ao laboratório. Segundo a ministra, o 

magistrado considerou não ser viável a integração do polo passivo pelos irmãos do falecido, pois eles não seriam 

herdeiros necessários. Além disso, o juiz entendeu que a recusa dos envolvidos em fornecer material genético não 

poderia levar à presunção de paternidade (Súmula 301), especialmente por haver coisa julgada na ação 

investigatória anterior, a qual teria sido afastada pelo STJ tão somente para a realização do novo exame de DNA. 

 

De acordo com a relatora, apenas se tivesse sido concluída a apuração sobre a existência de fraude no exame 

realizado na primeira ação investigatória – como expressamente determinado pela Terceira Turma – é que se 

poderia cogitar de aplicar ou não a presunção de paternidade em razão da negativa de fornecimento de material 

biológico pelos familiares próximos. 

 

Com base em precedentes do Supremo Tribunal Federal, Nancy Andrighi reconheceu não ser possível conduzir 

coercitivamente o investigado para a coleta do material genético, por se tratar de medida que viola a liberdade de 

locomoção. 

 

"Isso não significa, todavia, que possa a parte ou o terceiro colocar o magistrado de mãos atadas, desrespeitando 

injustificadamente a ordem judicial de comparecimento ao local da perícia, sem que haja nenhuma espécie de 

instrumento eficaz para dobrar a renitência de quem adota postura anticooperativa e anticolaborativa, sobretudo 

quando a inércia se revela apta a gerar o non liquet instrutório justamente em desfavor de quem coopera e de quem 

colabora para o descobrimento da verdade", afirmou a relatora. 

 

Medidas coercitivas 

 

Nancy Andrighi destacou que o entendimento da Súmula 301 não pode ser considerado absoluto e insuscetível de 

relativização, "pois, maior do que o direito de um filho de ter um pai, é o direito de um filho de saber quem é o seu 

pai". 

 

Como consequência, em seu voto, a ministra entendeu ser necessário cassar a sentença para determinar que seja 

concluída a instrução sobre a filiação do autor da ação, devendo o juiz, se preciso, adotar as medidas indutivas, 

mandamentais e coercitivas autorizadas pelo artigo 139, inciso IV, do CPC, para só então – no caso de ser 

impossível a elucidação da questão – decidir com base em ônus da prova e presunções. 

 

As medidas, segundo a ministra, devem ser direcionadas não só ao herdeiro reconhecido, como também aos irmãos 

do falecido, ainda que ostentem a condição de terceiros na ação. Essa possibilidade de extensão tem amparo no 



 

entendimento da doutrina sobre o conceito de legitimidade processual, que não deve mais se referir apenas à 

hipótese clássica de legitimidade para a demanda, mas também à legitimidade para atos processuais específicos.   

 

"É correto afirmar que um terceiro, independentemente da existência de circunstância que o legitime a ser parte ou 

interveniente, poderá ser instado a participar apenas de determinados atos processuais, inclusive na seara 

instrutória, o que, na verdade, não é sequer uma grande novidade, na medida em que terceiros, observado o 

contraditório, poderão ser obrigados a exibir documento ou coisa que se encontre em seu poder, sob pena de busca 

e apreensão em que se admitirá a adoção de medidas indutivas, coercitivas, sub-rogatórias ou mandamentais 

(artigos 401 a 404 do novo CPC) – procedimento que igualmente deve ser aplicado à hipótese", finalizou a ministra 

ao julgar procedente a reclamação. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.360, de 21.05.2020 - Dispõe sobre a forma de identificação das autorizações de 

despesas relacionadas ao enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente de pandemia e de seus efeitos 

sociais e econômicos. 

 

Fonte: Planalto.   
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